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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº 29/2018-
CBMDF, Nos termos do PADRÃO Nº 07/2002.

Processo nº SEI (00053-00019914/2018-11).

 

Cláusula Primeira – Das Partes

1.1. O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, CNPJ nº
08.977.914/0001-19, representado neste instrumento pelo Cel. QOBM/Comb. LUIZ CLAUDIO BARBOSA
CASTRO, portador do RG n.º 03978-CBMDF e do CPF n.º 364.649.961-34,  Comandante Geral do CBMDF, de
acordo com o art. 7º, inciso XVI, do Decreto n.º 7.163, de 29/04/2010, nomeado no DODF nº 08 de 11 de
janeiro de 2018 e a empresa LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, doravante denominada
Contratada, CNPJ n.º 12.477.490/0001-09, com sede na Av. Dr. José Correia Machado, nº 1079 - Salas 90, 91,
92 e 93, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39.401-832 , Telefone: (38) 3214 - 2111,
site: www.lidernotebooks.com.br, e-mail: lider@lidernotebooks.com.br, representada por JOSÉ FLÁVIO DE
OLIVEIRA FILHO, portador da Carteira de iden�dade  n.º 10.192.566 - SSP/MG e do CPF n.º 044.597.316-14,
na qualidade de sócio-administrador.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2017 -
CLC/PGE - Procuradoria-Geral do Estado do Amapá (11882959), da Proposta da Empresa (11881953), da Ata
de Registro de Preços nº 019/2017 – CLC/PGE (10634204) e da Lei n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º
5.450/2005, Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, nº 39.103, de 06 de junho de 2018, Portaria
nº 265, de 07 de junho de 2018, da SEPLAG, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e alterações
subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de 400 (quatrocentas) unidades de
MICROCOMPUTADORES HP PRODESK 400G4 SFF, processador Intel Core I5 - 7500 (7ª geração com vPRO),
8GB RAM, HD 500GB, W10 PRO, Monitor HP 21,5" V114HZ, para atender demanda de diversas Unidades do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), consoante especifica o Termo de Referência, Anexo
I do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2017 - CLC/PGE - Procuradoria-Geral do Estado do Amapá (11882959),
a Proposta da Empresa (11881953) e a Ata de Registro de Preços nº 019/2017 – CLC/PGE (10634204), que
passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 30 (trinta) dias consecu�vos,
a contar do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, conforme especificação con�da na Ata de Registro de Preços nº 19/2017-CLC/PGE (10634204).

4.2 - A entrega deverá ser feita no Centro de Suprimento de Materiais - CESMA, em horário
comercial, localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul – SAIS, quadra 04, lote 05, Brasília-DF, CEP 70.602-900,
telefone 3901-5981, das 13h às 19h.

mailto:saudedf@uol.com.br
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Cláusula Quinta – Do Valor

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 1.704.800,00 (um milhão, setecentos e quatro mil e
oitocentos reais), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária 2018.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901

II – Programa de Trabalho: 28845090300NR0053

III – Natureza da Despesa: 44.90.52.

IV – Fonte de Recursos: 100 (FCDF)

6.2. O empenho inicial é de R$ 1.704.800,00 (um milhão, setecentos e quatro mil e oitocentos
reais), conforme Nota de Empenho nº 596 (13154048), emi�da em 26/09/2018, na modalidade ordinário.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 –
TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida
A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao
Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias

http://www.tst.jus.br/certidao
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indicadas nos respec�vos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

 

Cláusula Nona – Da garan�a contratual

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou
caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato;

9.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do contrato,
atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir
o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente
expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.3.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais.

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco
Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

 

Cláusula Décima - Da garan�a ou Assistência Técnica

10.1. A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de
Referência que segue como Anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2017 - CLC/PGE - Procuradoria-Geral
do Estado do Amapá (11882959) e com a Proposta da Empresa (11881953), anexos a este contrato.

 

Cláusula Décima Primeira – Da responsabilidade do Distrito Federal

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal:

12.1.1. até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

12.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. A Contratada deverá:

12.2.1. garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a
sua subs�tuição, às suas expensas, no prazo es�pulado no Edital, após a comunicação da Administração, de
qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual,
posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício;
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12.2.2. zelar e garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em
consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per�nentes,
expedidas pelo poder Público;

12.2.3. cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

12.2.4. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e
demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato;

12.2.5. responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem
devidas;

12.2.6. entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser
feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegido do pó e variações de temperatura.
No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garan�r a
integridade do produto, devendo ser u�lizadas preferencialmente fitas especiais para monitoramento de
temperatura durante o transporte;

12.2.7. entregar os produtos observando que as embalagens externas devem apresentar as
condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.);

12.2.8. entregar os produtos observando que as embalagens primárias individuais dos
produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

12.3. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação de serviço;

12.4. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes;

12.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

12.7. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal
de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

12.8. A contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, todos os
produtos NOVOS, considerados de primeiro uso, sendo-lhe vedada a entrega de equipamentos usados ou
recondicionados, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância as especificações do
Termo de Referência, acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a;

12.9. A contratada deverá fornecer manual de instrução de uso, armazenamento e
acondicionamento em língua portuguesa (quando for o caso);

12.10.  A contratada deverá reparar qualquer dano causado ao CBMDF, decorrente da entrega
do objeto.

12.11. A Contratada deverá estar aparelhada com equipamentos e ferramentas necessárias aos
serviços, bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente para a perfeita execução dos serviços
nos prazos previstos, correndo por sua conta, as despesas necessárias.

12.12. A Contratada deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados por
seus empregados aos equipamentos, instalações, patrimônio e bens, em decorrência da execução dos
serviços, incluindo-se também os danos a pessoas.

12.13. A contratada deverá designar um responsável técnico, o qual responderá pelas
a�vidades e obrigações contratadas.
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12.14. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 04 (quatro) horas, contado a
par�r da solicitação efetuada pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, por meio de carta, telegrama,
telefax, e-mail ou telefone à central de atendimento, a ser informada pela licitante.

12.15. O término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 06 (seis) horas,
contado a par�r do início do atendimento, caso contrário deverá ser providenciado pela licitante à colocação
de equipamento equivalente ou de superior configuração como subs�tuto, até que seja sanado o defeito do
equipamento em reparo.

12.16. Entende-se por início de atendimento à hora de chegada do técnico ao local do
equipamento.

12.17. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em
perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado.

12.18. O correto funcionamento da solução, bem como sua interação harmoniosa com os
sistemas locais, será de inteira responsabilidade da Contratada.

12.19. Todos os serviços de instalação e configuração deverão ser realizados por técnicos
comprovadamente habilitados, através de treinamentos e cer�ficações do fabricante dos equipamentos.

12. 20. Todos os serviços de instalação e configuração deverão ser realizados por técnicos
comprovadamente habilitados, através de treinamentos e cer�ficações do fabricante dos equipamentos.

12.21. A Contratada deverá apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica
comprovando o fornecimento de solução envolvendo plataformas de porte equivalente, bem como prestação
de serviço de suporte e assistência técnica a soluções compa�veis com o objeto deste certame.

12.22. A Contratada deverá levar ao conhecimento da comissão fiscalizadora da Contratante
todas as discrepâncias, dúvidas, omissões ou erros, a fim de serem esclarecidos e sanados todas e possíveis
dúvidas antes do início da execução do contrato.

12.23. A Contratada obriga-se a fornecer todos os materiais descritos ou mencionados, bem
como os que por ventura, não o foram, mas que sejam necessários para a instalação �sica e configuração da
totalidade dos equipamentos e componentes.

12. 24. Quaisquer alterações deverão ser subme�das, por escrito, para a aprovação da
Contratante, através de sua comissão fiscalizadora.

12.25. A contratada deverá recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais
e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar os respec�vos
comprovantes, quando solicitados pela Administração;

12.26. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que
não estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em nenhuma
hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes deste Termo;

12.27. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração contratante;

12.28. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do
objeto fornecido;

12.29. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao
fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

12.30. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus
empregados quando do fornecimento dos materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da Administração contratante;

12.31. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
con�nência;

12.32. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem poderá



17/10/2018 SEI/GDF - 13909407 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17106830&infra_siste… 6/7

onerar os materiais objeto deste Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de
solidariedade, a�va ou passiva, com a Contratante;

12.33. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei
n°8.078/90) que sejam compa�veis com o regime de direito público.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Dissolução Amigável

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Dos débitos para com a Fazenda Pública

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Oitava – Do Executor

18.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

 

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repar�ções
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro sistemá�co do seu extrato,
salvo os rela�vos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de
notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei
8.666/93.
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Cláusula Vigésima – Do Foro

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

 

Pelo Distrito Federal:

Luiz Cláudio Barbosa Castro - Cel. QOBM/Comb. 
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